ADITIVO CONTRATUAL Nº 07
Aditamento de contrato nº 07 do Contrato Original 01/2022, resultante do Processo de Licitação de Pregão Presencial nº 43/2021, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO- RS e DIGIFRED SISTEMAS E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA.


As partes acima qualificadas resolvem firmar termo de acréscimo ao contrato original com os seguintes termos:



CLÁUSULA I – DO OBJETO (alteração da cláusula primeira).



As partes, com autorização do art. 65, §1º, da Lei 8.666/93, e visando o atendimento da necessidade da administração e do interesse público, conforme memorando e orçamento anexos que passam a integrar este aditivo contratual, acordam a adição de novo item ao contrato original, sendo o abaixo descrito, ficando, para tanto, acrescido o valor mensal de R$579,55 (quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos) mensais.
	Qtde.
	Un.
	Descrição
	Valor Un.
	Valor Total

	12
	Mês
	SISTEMA REGULAÇÃO DE EXAMES E PROCEDIMENTOS.
	R$579,55
	R$6.954,60


CLÁUSULA II – DAS DEMAIS CLÁUSULAS


 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

                
 E assim, por estarem acordados, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na presença de duas testemunhas, que será arquivado no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto/RS, conforme estabelecido no art. 60 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.



Planalto/RS, 27 de fevereiro de 2025.

MUNICÍPIO DE PLANALTO                                        
Contratante                                                                 
DIGIFRED SISTEMAS E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA
Contratada

Testemunhas:

__________________________                 _______________________________ 
